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            República Federativa do Brasil    
          Estado do Rio de Janeiro
         Câmara Municipal de Varre-Sai

PROJETO DE LEI Nº 004/2025
EMENTA: Denomina de Antônia Sileia Fabri Pinto, o grupo de Bailado Italiano mantido pela Prefeitura Municipal de Varre-Sai.


Autor: Vereadora Paula Abib Fabri
A Câmara Municipal de Varre-Sai aprova a seguinte Lei:


Art. 1º – Fica denominado de Antônia Sileia Fabri Pinto, o grupo de Bailado Italiano de Varro grupo de Bailado Italiano de Varre-Sai e-Sai, mantido pelo Executivo Municipal, por intermédio de seu Departamento de Cultura.


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 02 de junho de 2025.
Paula Abib Fabri

Vereadora

 MENSAGEM
O Presente Projeto de Lei, que denomina o grupo de Bailado Italiano de Varre-Sai com o nome de Antônia Sileia Fabri Pinto, visa prestar justa homenagem à memória da Professora Antônia Sileia Fabri Pinto, carinhosamente conhecida como Sileia, mulher de grande carisma, alegria e espírito comunitário, que idealizou e coordenou o primeiro Bailado Italiano de Varre-Sai por volta do ano de 1975, durante o Festival do Vinho, evento que hoje é símbolo da identidade cultural do nosso município.

Sileia foi professora de Educação Física, técnica esportiva e, acima de tudo, uma verdadeira entusiasta da cultura italiana. Sua iniciativa nasceu da inspiração trazida da cidade de Alegre-ES, com apoio de seu esposo Renato e de outras figuras importantes. Através de sua dedicação e criatividade, o Bailado se firmou como tradição viva e representativa de nossa herança italiana, promovendo orgulho e pertencimento à comunidade.

Dessa forma, nomear oficialmente o grupo de Bailado
Italiano com o nome de sua idealizadora é reconhecer sua contribuição histórica e assegurar que seu legado permaneça vivo nas próximas gerações.
Paula Abib Fabri
Veraedora
